
 
 

 

 
 

 

  



 
 

                       

  

 

 

 

  

Solicitação,  Procuração, Cont. 
Social, Certidão Prefeitura 

Municipal, Comp. Pagto. água 
e esgoto, Memorial de 

Caracterização do 
Empreendimento MCE, 

Plantas, Croqui de localização, 
Disposição física dos 

equipamentos, Mapa de 
acesso ao local com 

referências, Roteiro de acesso 
ao local a ser licenciado, 

Outorga do DAEE, Estudo de 
viabilidade da atividade  



 
 

                       

  

 

 

 

  

Motivo da Solicitação;  
Informações Cadastrais do 
empreendimento;  
Chaminés;  
Unidade Produtiva  
Matéria -prima;  
Produtos;  
Etapas do Processo;  
Máquinas e Equipamentos;  
Combustível;  
Fontes de Poluição do Ar;  
Fontes de Poluição da Água;  
Resíduos;  



 
 

                       

  

 

 

 

  

Balanço Hídrico;  
Captação e Lançamento ï 
Resumo  
Amostragem das Chaminés;  
Monitoramento ï Sistema de 
Gestão Ambiental;  
Monitoramento de Emissões 
de Poluentes, e  
Entrega do Memorial de 
Caracterização da atividade  
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CRITÉRIOS CETESB  

 
MCE 

 
Álcool ï complexidade 

5,0  
 
 
 
 
 

Usinas de açúcar 3,0  



 

 

 

A colaboração com a fiscalização é atenuante 
em caso de autuação  
 
ÅDocumentos  
ÅLaudos  
ÅPessoa apta  
ÅReconhecimento das falhas  
ÅCronograma de regularização  
ÅAssinar a notificação ou autuação  



 

 

 

 
Å Constante modificação das regras  
 
Å Grande número de normas  
 
Å Falta de publicidade  
 
Å Ineficiência dos órgãos ambientais  
 
Å Desqualificação de fiscais  
 
Å Falha de comunicação com o     
  órgão ambiental  
 
 

 



 

 

 

INSEGURANÇA JURÍDICA 

 

Art. 70. Considera-se infração administrativa 

ambiental toda ação ou omissão que viole as 

regras jurídicas de uso, gozo, promoção, 

proteção e recuperação do meio ambiente. 
         



 

 

 

Å Ampla criminalização  
 
Å Reincidência (LO)  
 
Å Responsabilidade solidária  
 
Å Divulgação do nome do infrator  
 
Å Não há direito adquirido  
 
Å Teoria do risco integral  
 
Å Restrições de crédito  
 



 

 

 

 
O procurador  da  República  em  Ribeirão  Preto,  Andrey  Borges  de  
Mendonça,  entrou  na  sexta - feira  com  recurso,  com  pedido  de  
liminar,  no  Tribunal  Regional  Federal  (TRF)  da  3 .ª  Região,  
contra  decisão  do  juiz  da  6 .ª  Vara  Federal  de  Ribeirão,  César  de  
Moraes  Sabbag  
 
O juiz  indeferiu  o pedido  para  que  a Justiça  suspendesse  
imediatamente  todas  as licenças  para  queima  da cana -de-açúcar  na 
região . 
Desde  a semana  passada,  a Cetesb  suspendeu  as queimadas  em  todo  o 
Estado . A ação  inicial  do  Ministério  Público  Federal  (MPF)  foi  proposta  
em  12  de agosto,  mas  o juiz  Sabbag  indeferiu  a liminar  solicitada  nove  
dias  depois . 
Apesar  dos  acordos  firmados  no  Estado  sobre  as queimadas,  o 
procurador  acredita  que  elas  violam  a Constituição  e causam  danos  ao 
Meio  Ambiente  e à população . Na ação,  Mendonça  pede  ainda  que  
queimadas  só sejam  autorizadas  após  estudo  de impacto  ambiental .  



 

 

 

. 
         

Usinas de cana de Pernambuco autuadas por crime 
ambiental  

 
O ministro do Meio Ambiente Carlos Minc anunciou nesta terça - feira 
(01) a autuação das 24 usinas de cana -de-açúcar de Pernambuco, 
todas infratoras da legislação ambiental e responsáveis pela destruição 
da cobertura vegetal nativa, especialmente de Mata Atlântica, e 
contaminação dos cursos d'água.  
 
Sem licenciamento ambiental para os plantios de cana -de-açúcar, 
que ocupam 30% das terras do estado, a fiscalização do Ibama 
constatou que as usinas pernambucanas não respeitam as reservas 
legais  (de 20% das propriedades, no Nordeste) e estendem as 
plantações às áreas de preservação permanente ( APPs ), 
especialmente às margens dos rios.  
 
As usinas foram multadas em R$ 120 milhões (R$ 5 milhões cada) e 
seus responsáveis responderão a ações civis e criminais. O Ministério 
Público pedirá que a Justiça determine a recuperação dos danos 
ambientais causados pelos usineiros. O passivo florestal é estimado 
em 85 mil hectares. A recuperação pode ser feita nas propriedades ou, 
na forma de compensação, em outras áreas indicadas pelo Ibama.  
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A usina ..., em Jaboticabal, foi multada em 5.000 Ufesps  
(Unidades Fiscais do Estado de São Paulo), o equivalente hoje a 

R$ 74,4 mil, pela Cetesb  (Companhia de Tecnologia em 
Saneamento Ambiental) devido ao despejo de material orgânico 
numa represa ao lado da empresa, no ribeirão Anhumas, o que 

é considerado infração gravíssima.  
 
 
Serrana  
A Usina ... foi multada em R$ 10 milhões pelo IBAMA pelo 
vazamento de 8 milhões de litros de melaço, um subproduto da 
cana -de-açúcar. A cidade de Colômbia teve o abastecimento de 
água interrompido por dois dias por causa do despejo.  




